PROJETO DE LEI Nº .......... DE....../......./...........

(da Sra. ROSE DE FREITAS)

Acresce o Artigo 146-A ao Decreto-Lei nº 2848, de 07/12/1940 (Código Penal Brasileiro), definindo como crime a invasão da esfera de privacidade ou a perturbação da tranqüilidade da pessoa, e revoga o Artigo 65 do Decreto-Lei nº 3688, de 03/10/1941 (Lei das Contravenções Penais).
Art. 1º Fica acrescido o artigo 146-A ao Decreto-Lei nº 2848, de 07/12/1940, com a seguinte redação: 
“Art. 146-A Molestar alguém invadindo-lhe a esfera de privacidade ou perturbar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou por qualquer outro motivo reprovável: 

Pena - detenção, de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 
§ 1º Se resulta à vítima grave sofrimento físico ou moral: 
Pena - detenção, de 04 (quatro) a 08 (oito) anos.
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 
I - contra criança, adolescente ou idoso; 

II - por motivo de preconceito de cor; etnia; raça; religião; sexo, independentemente de gênero, ou origem.
Art. 2º Fica revogado o Artigo 65 do Decreto-Lei nº 3688, de 03/10/1941.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano-calendário subseqüente ao de sua publicação.
..................................................................................................................(NR) 

JUSTIFICATIVA

O Brasil é signatário do PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA, pelo qual “Toda pessoa tem direito a que se respeite sua integridade física, psíquica e moral.”; 

A Constituição Federal de 1988 preconiza como GARANTIAS FUNDAMENTAIS no “caput” do seu  Artigo 5º que: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)”;
Essas garantias, quando violadas, podem também ser reparadas ou restauradas pelo Código Penal Brasileiro, que, outorgado pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, por ser, com ela, materialmente compatível;
Ocorre que novas condutas antijurídicas, facilitadas inclusive pela evolução dos meios tecnológicos, como por exemplo, a comunicação escrita, falada e televisionada (diz-se mídias de áudio, texto e vídeo) através da internet, nele (Código Penal) não estão ainda contempladas e necessitam, assim, receber uma carga de reprovação suficiente para sua prevenção e repressão;

Trata-se de valorar em seu devido lugar no tempo e no espaço (diz-se topologicamente) o critério da dignidade humana, de que tanto se fala, notadamente quando bem inclusive penalmente protegido, o que ora se está propondo, com essas alterações ao Estatuto Repressivo Penal; 
É o caso da conduta denominada “stalking”, que vem a ser uma forma de violência na qual o sujeito ativo invade a esfera de privacidade da vítima, repetindo incessantemente a mesma ação por maneiras e atos variados, empregando táticas e meios diversos: ligações nos telefones celular, residencial ou comercial, mensagens amorosas, telegramas, ramalhetes de flores, presentes não solicitados, assinaturas de revistas indesejáveis, recados em faixas afixadas nas proximidades da residência da vítima, permanência na saída da escola ou do trabalho, espera de sua passagem por determinado lugar, freqüência no mesmo local de lazer, em supermercados etc.; 
O “stalker”, às vezes, espalha boatos sobre a conduta profissional ou moral da vítima, divulga que é portadora de um mal grave, que foi demitida do emprego, que fugiu, que está vendendo sua residência, que perdeu dinheiro no jogo, que é procurada pela Polícia etc. Vai ganhando, com isso, poder psicológico sobre o sujeito passivo, como se fosse o controlador geral dos seus movimentos.
Para quem sofre os efeitos da conduta, as circunstâncias são agravantes e restritivas da sua liberdade constitucional, eis que praticadas sempre à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificulta ou torna impossível a defesa da pessoa ofendida, não devendo por isso ser passível de anistia, graça, indulto ou fiança.
Por estas singelas razões, não pode e não deve estar tal conduta, evidentemente criminosa, ser tida e havida como mera contravenção, vale dizer “crime de menor potencial ofensivo”, pelo que também se propõe a revogação do dispositivo de que hoje se utilizam os julgadores para a referida conduta.

Sala das Sessões, em ........./........................./.........
ROSE DE FREITAS

Deputada Federal (PMDB-ES)
